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CNPJ 02.385.669/0001-74 

Inscrição Estadual 77.469.770 

 

 
Instrumento Convocatório para Dispensa Eletrônica 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025 
 

Tipo: Informação Pública 

 

Solicitamos, por favor, cotação conforme dados abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UNID/ 

MEDIDA 

001 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 

epidemiológica de Oropouche 

 
 

29 UNIDS 

 

Local de entrega/execução:  

 
CONFORME ANEXO II E III DO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

 

 

A cotação deve ser enviada para:  

Prazo final:  Encaminhar para: 
RCC N°: 

26/09/2025 https://bllcompras.com/ 10130248 

Atenção: A contratação será efetivada através da plataforma BLL (link acima). Por favor, cadastre sua 

proposta no endereço informando, buscando pelo número da RCC. 

Dúvidas, encaminha para: logistica-licitacaoedispensa@fiotec.fiocruz.br e 

peterpereira@fiotec.fiocruz.br (comprador responsável) 

 

 

Condição de pagamento:  

Faturamento para, no mínimo, 15 dias corridos, após o atesto da Nota Fiscal pelo requisitante, 

via depósito/transferência. A Fiotec não trabalha com boleto bancário. É obrigatória a emissão 

de Nota Fiscal Eletrônica.  

OBS: Conforme previsto na Lei 14.133/2021, é vedada a prática de antecipação de pagamento 

na utilização de recursos públicos, de modo que propostas com tal solicitação serão 

desconsideradas.  

 

O material será faturado em nome da Fiotec: 

mailto:fiotec@fiotec.fiocruz.br
http://www.fiotec.fiocruz.br/
https://bllcompras.com/
mailto:logistica-licitacaoedispensa@fiotec.fiocruz.br
mailto:peterpereira@fiotec.fiocruz.br
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Instrumento Convocatório para Dispensa Eletrônica 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025 
 

Tipo: Informação Pública 

Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Saúde (Fiotec) 

CNPJ da Fiotec: 02.385.669/0001-74 

Av. Brasil, 4036 – CEP: 21040-361 – Manguinhos / RJ 

Inscrição Est. 77.469.770 – Inscrição Mun. 02.420228 

 

A proposta deve estar em nome da Fiotec e nela OBRIGATORIAMENTE constar:  

• Validade da proposta (Validade mínima: 15 dias úteis); 

• Alíquota de ICMS (se for o caso); 

• Se é optante pelo simples nacional; 

• Se a operação obriga a emissão de nota fiscal de remessa pela Fiotec; 

• Marca, fabricante e modelo (se for o caso). OBS: Para cotação de itens por 

fornecedores que não sejam fabricantes do objeto ofertado, este deverá 

comprovar ser revendedor autorizado pelo fabricante, sob pena de 

desclassificação da proposta, visto que os fabricantes não aceitam a garantia de 

produto comprados por empresas que não sejam autorizadas para a revenda; 

• Condição de Pagamento (Prazo mínimo de faturamento: 15 dias); 

• Prazo de entrega (Prazos superiores a 30 dias corridos, em caso de 

aprovação, necessitarão de elaboração de contrato entre as partes.) 

• Todas as despesas com FRETE e IMPOSTOS INCLUSOS; 

• Dados cadastrais de faturamento da empresa; 

• Dados bancários para depósito; 

• Valor unitário e total do material; 

• Papel timbrado e assinatura; 

• Prazo de garantia ofertado, se couber. 

Observações:  

• O fornecedor deverá informar na proposta ou no e-mail de envio da proposta como será 

emitida a nota fiscal em caso de aprovação do orçamento. Se será nota de venda ou de 

serviço, ou se haverá emissão de ambas as notas, em caso de consumo/equipamento e 

serviço no mesmo orçamento.  

mailto:fiotec@fiotec.fiocruz.br
http://www.fiotec.fiocruz.br/
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Instrumento Convocatório para Dispensa Eletrônica 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025 
 

Tipo: Informação Pública 

• Conforme exigência do Sped Fiscal, as compras de medicamentos com os códigos NCM 

3002, 3003, 3004 e 3006.60, deverão conter as seguintes informações nas Notas Fiscais: 

Número do Lote de fabricação do medicamento, Qtde de Item por lote, Data de 

Fabricação e data de validade. 

• Para cotações de medicamentos, informamos que devem ser observados e praticados 

os preços publicados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos- CMED: 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos, conforme 

determina a Lei 10.742/2003; 

• Solicitamos sempre manter seus dados cadastrais atualizados em nosso sistema, em 

caso de alteração enviar ficha cadastral para o e-mail: logisticacadastro@fiotec.fiocruz.br. 

• Regimento legal da contratação: Decreto n° 8241/2014 e Lei n° 14.133/2021. 

• Quando do fornecimento, será avaliado o desempenho do fornecedor, no sentido de se 

observar a capacidade em fornecer os produtos e/ou serviços contratados, através dos 

seguintes critérios: Atendimento ao prazo de entrega; Avaliação da integridade/qualidade 

do produto; Avaliação de compatibilidade do pedido de compras com a nota fiscal; 

Conferência da quantidade entregue. 

 

******Serão desclassificadas as propostas que não contemplem as informações acima 

solicitadas.****** 

mailto:fiotec@fiotec.fiocruz.br
http://www.fiotec.fiocruz.br/
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
mailto:logisticacadastro@fiotec.fiocruz.br
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA MONITORAMENTO GENÔMICO DE 
ARBOVIROSES NA REDE NACIONAL DE LABORATÓRIOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DA 
CGLAB/SVSA/MS – OLIGONUCLEOTÍDEOS 

Dúvidas técnicas sobre este termo de referência podem ser enviadas por e-mail destinado aos 
seguintes endereços: mariaclara.lippi@fiocruz.br; isabelle.souza@fiocruz.br; 
escritorio.logistica@fiocruz.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição para monitoramento genômico de Arboviroses, conforme grupo de item descrito 

nas Tabela 1 e Anexos deste documento, com objetivo de atender ao Ministério da Saúde no apoio 

da rede de vigilância genômica de Arboviroses, como detalhado a seguir:   

 

Tabela 1: Grupo de itens objeto da aquisição 

Grupo Item (Descrição) Unidade de medida 
Quantidade 
(conjuntos) 

Oligonucleotídeos 
Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância epidemiológica de 

Oropouche 
Unidade 29 

 

1.2. O valor total da proposta apresentada pela CONTRATADA deverá incluir todos os custos 

necessários à aquisição e entrega desses produtos no endereço referido em 3.4, incluindo custos de 

frete, manuseio, embalagem, tributos e outros cabíveis. 

1.3. O fornecedor deverá apresentar cronograma detalhado em caso de disponibilidade do 

produto em condições de prazo mais favoráveis (entregas em data mais próxima). Os prazos previstos 

no Anexo II serão contados a partir da solicitação de entrega por parte da Coordenação do 

Projeto/Fiotec, não podendo tais prazos ultrapassar 30 (trinta) dias corridos. 

1.4. Todas as informações, documentos, materiais e quaisquer outros dados fornecidos por uma 

parte à outra em decorrência de um processo de cotação ou de compra serão considerados de 

natureza confidencial e estritamente sigilosa e não poderão ser divulgados a terceiros sob qualquer 

pretexto ou justificativa, exceto se com a expressa concordância da Parte a quem diga respeito a 

informação. A obrigação de sigilo permanecerá em vigor durante a vigência do fornecimento de 

produtos e prestação de serviços e por mais 5 (anos) anos após seu término 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. As especificações de cada item que será fornecido e que compõe a aquisição desses insumos 

estratégicos para saúde, bem como os respectivos quantitativos a serem contratados, estão listados 

a seguir nos Anexo I e Anexo II.  

2.2. A contratada deve fornecer todo conjunto de oligonucleotídeos solicitados no Anexo I. 

Havendo variação nos marcadores e/ou rendimentos em relação ao que é especificada na descrição 

mailto:mariaclara.lippi@fiocruz.br
mailto:isabelle.souza@fiocruz.br
mailto:escritorio.logistica@fiocruz.br.
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detalhada no Anexo I, serão analisadas tecnicamente pelo demandante sob pena de desclassificação 

caso não atenda a necessidade técnica e supremacia do interesse público da contratação. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A entrega dos itens adquiridos deverá ser imediata e observar as condições descritas no 

Anexo II. 

3.2. As entregas poderão ser adiantadas ou adiadas conforme necessidade, oportunidade e 

conveniência da Administração Pública, sempre respeitando o prazo mínimo de fabricação e envio 

informado pelo fornecedor. 

3.3. Havendo necessidade de prorrogação do prazo, a CONTRATADA deverá encaminhar à 

CONTRATANTE justificativa formal com embasamento técnico, cabendo à CONTRATANTE se 

manifestar quanto ao impacto da alteração e o aceite ou não da nova proposta. 

3.4. Os insumos serão entregues diretamente pelo fornecedor, mediante agendamento prévio 

com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, nos endereços detalhados no Anexo III. 

3.5. O agendamento da entrega deve ser realizado por e-mail no endereço eletrônico 

escritorio.logistica@fiocruz.br. Para que a entrega seja autorizada, a CONTRATADA deverá 

encaminhar eletronicamente os seguintes documentos para o referido endereço eletrônico no ato 

da solicitação de agendamento, com mínimo de 5 dias antecedendo a data de entrega: 

3.5.1. Registro ativo do produto na ANVISA, quando aplicável; 

3.5.2. Notas fiscais com detalhamento do produto, lote de fabricação e respectivas 

quantidade, data de fabricação e validade, nome e endereço do local de entrega; 

3.5.3. Certificado de conformidade de cada lote para atestar a liberação pelo Departamento 

da Garantia de Qualidade do fabricante; 

3.5.4. Descritivo da carga contendo volume estimado, peso estimado, quantidade e 

dimensões dos pallets, entre outras informações que podem ser solicitadas; 

3.5.5. Eventuais inconsistências documentais constatadas deverão ser sanadas no prazo de 

24h pela CONTRATADA. 

3.5.6. Os produtos serão recusados integralmente caso a autorização da entrega não 

tenha  sido formalizada pela CONTRATANTE ou se a entrega ocorrer de maneira não 

conforme aos requisitos e condições apresentados no agendamento e neste termo 

de referência. 

3.5.7. As tentativas de realização da entrega, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, deverão ser substituídas e reparadas às 

custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 

contrato. 

3.5.8. A equipe dimensionada pela CONTRATADA deve ser compatível com o número de 

pessoas necessário para a execução da entrega contratada, de acordo com o volume 

e porte do objeto, além do prazo de execução contratado. 

mailto:escritorio.logistica@fiocruz.br
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3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

3.6.2. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

3.6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.7. As entregas devem ser realizadas de forma a garantir a preservação e segurança dos  insumos, 

sendo total a responsabilidade da CONTRATADA em relação à integridade destes. 

3.8. Quaisquer desvios no cumprimento dos prazos dispostos neste termo de referência devem 

ser imediatamente reportados e justificados à CONTRATANTE. 

3.9. A CONTRATADA deve fornecer tudo que for necessário para o transporte seguro dos insumos, 

sendo total a responsabilidade da CONTRATADA em relação ao acondicionamento e integridade 

destes. 

3.10.  O fornecedor emitirá tantas remessas e notas fiscais quanto forem necessárias para viabilizar 

a entrega dos produtos dentro do prazo imediato. 

3.11. A CONTRATADA deverá prover, em até 10 dias contínuos após a execução das entregas, o 

relatório/comprovante de execução da entrega, digitalizado, datado, assinado (pelo responsável 

técnico da CONTRATADA e pelos responsáveis pelo recebimento dos insumos indicados pela Fiocruz) 

e com qualidade comprobatória. A referida documentação deve ser disponibilizada digitalmente pelo 

endereço  escritorio.logistica@fiocruz.br. Outras informações relacionadas à programação e 

execução das entregas devem ser prestadas pela CONTRATADA imediatamente após solicitação da 

Fiocruz. 

3.12. O valor contratado deve contemplar seguro da carga, ad valorem, e todos os outros eventuais 

custos, incluindo materiais, para garantir a perfeita execução das entregas. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

mailto:escritorio.logistica@fiocruz.br
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4.1.2. substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

4.1.3. cumprir rigorosamente os prazos e requisitos estabelecidos, sob pena de sanções; 

4.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e novas previsões; 

4.2. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 

documentos solicitados pela CONTRATANTE, destinatária do objeto dessa contratação, bem como as 

cláusulas do presente termo de referência. 

4.3. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega 

do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 

eventuais perdas ou danos. 

4.4. A CONTRATANTE não terá nenhuma responsabilidade pelo pagamento de produtos que 

excedam as quantidades requisitadas, ou que sejam entregues em local diferente do indicado. 

4.5. A nota fiscal deve conter detalhamento do projeto e número do pedido no campo de 

observação, sendo responsabilidade do fornecedor enviar comprovantes de entrega com qualidade 

e nitidez, devidamente carimbados e assinados pelo responsável pelo recebimento, em até 10 dias 

contínuos da data da entrega do item. Os atesto e pagamento de nota fiscal são diretamente 

vinculados à devida comprovação da entrega em conformidade com este termo de referência. 

4.6. Quaisquer desvios no cumprimento desses ou outros prazos dispostos neste termo devem 

ser imediatamente reportados e justificados à CONTRATANTE. 

4.7. Quando a entrega apresentar desvio de qualidade por avarias oriundas da execução do 

objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a repor integralmente o produto avariado a partir 

da data da identificação dos desvios de qualidade, sem ônus à CONTRATANTE. 

4.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou 

validade 

4.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeito. 

4.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de 

Referência; 

4.11. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o 

envolvam, independentemente de solicitação. 

4.12. Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto 
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fornecido, reservando ao CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à empresa, 

as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos. 

4.13. Substituir integralmente o lote do produto reprovado pela ANVISA ou considerado não 

conforme no processo analítico, promovendo a sua reposição junto a todas as unidades que os 

receberam, às suas expensas, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento 

da notificação, ou indenização total a CONTRATANTE, a critério deste, correndo por conta da 

CONTRATADA todas as despesas de devolução e reposição dos lotes reprovados. 

4.14. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do produto conforme disposto nas normas e 

regras estabelecidas para a sua fabricação, transporte e utilização, devendo ainda prestar assistência 

pós-venda no que diz respeito a eventuais informações adicionais sobre o produto, quando 

necessário. 

5.2. Os produtos deverão ser devidamente registados na ANVISA, salvo aqueles que se 

enquadrarem na condição de isento. 

5.3. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo 

máximo de 2 (três) dias úteis a contar da convocação, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação 

(CBPF) emitido pela ANVISA, válido na data da apresentação, compatível com o processo de 

fabricação o produto ofertado. 

5.3.1. Em caso de não apresentação do documento, o licitante deverá apresentar 

justificativa formal devidamente fundamentada, a qual será analisada pela 

Administração. 

5.4. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de, no mínimo, 12 meses. Os itens 

que não cumprirem este requisito serão recusados pelo CONTRATANTE. 

5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não deverá 

ter transcorrido mais de 20% do prazo de validade total do produto.  

5.4.2. Na hipótese do não cumprimento dos limites acima preconizados, o CONTRATANTE 

deverá ser consultado, prévia e oficialmente, no e-mail do 

escritorio.logistica@fiocruz.br, para manifestação técnica acerca da viabilidade ou 

não do recebimento do produto. 

5.5. As entregas poderão ser adiantadas ou adiadas conforme necessidade, oportunidade e 

conveniência da CONTRATANTE, sempre respeitando o prazo mínimo de fabricação e envio 

informado pelo fornecedor. 

5.6. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura 

exigidas no rótulo. Deverão, ainda, estar separados por lotes e prazos de validade, com seus 

respectivos quantitativos impressos na nota fiscal. 

mailto:escritorio.logistica@fiocruz.br
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5.7. O transporte dos produtos deverá ser feito por transportadora que detenha autorização de 

funcionamento emitida pela ANVISA, sob responsabilidade da CONTRATADA, e deverá obedecer a 

critérios de modo a não afetar sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, 

esterilidade. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

faturamento e da disponibilização do comprovante de entrega para o e-mail 

escritorio.logistica@fiocruz.br, através de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA.  

6.2. Condição sine qua non para pagamento é a apresentação de documentação comprobatória, 

relatório técnico de execução das entregas, nos prazos e condições estabelecidos neste termo de 

referência. 

 

7. DO REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis 

 

8. DA RESCISSÃO 

8.1. Unilateral, por parte da CONTRATANTE, pelo não cumprimento das especificações e prazos 

de entrega estabelecidos em contrato, pedido e/ou termo de referência. 

8.2. Atrasos ou paralisações injustificadas e/ou sem comunicação à CONTRATANTE na execução 

do objeto. 

8.3. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, que impeça a 

execução do objeto. 

8.4. Por desinteresse da CONTRATANTE desde que comunicado com, no mínimo, 10 (dez) dias de 

antecedência ao prazo de retirada estabelecido, independentemente da pronta disponibilidade para 

a execução do objeto pela CONTRATADA. 

8.5. Amigável, por acordo entre as partes, dentro do prazo de vigência contratual. 

mailto:escritorio.logistica@fiocruz.br
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ANEXO I. Detalhamento das sequencias de oligonucleotídeos  

 
Agravo ID Oligo Sequência 5'-3' N Purificação 

nM (0,01 
uM) 

Quantidade 
de Tubos 

Observações 

1 OROV OROV_L_v2_0_LEFT ACTCCTATTTCGAAACAAACAAAAACA 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

2 OROV OROV_L_v2_0_RIGHT CCTTCTGGGTTGAACACTTCTCC 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

3 OROV OROV_L_v2_1_LEFT ACAATCTCAAAATGTCGCAACTGTT 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

4 OROV OROV_L_v2_1_RIGHT TGAAGGATCCAACCTGATAATAACGA 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

5 OROV OROV_L_v2_2_LEFT CGGTCTTCCAGAATTACAAGAGAGAA 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

6 OROV OROV_L_v2_2_RIGHT CTGCTCCGAATGATTTGAATTCCAA 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

7 OROV OROV_L_v2_3_LEFT ACTCCAGAATTGCTTACTCATCCT 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

8 OROV OROV_L_v2_3_LEFT_alt ACTCCAGAATTGCTTGCTCATCCT 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

9 OROV OROV_L_v2_3_RIGHT CCACTCATGGCTTGCAATGATTT 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

11 OROV OROV_L_v2_4_RIGHT AGGCTTATCGGTATTTATGTCATTGTTTAG 30 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

12 OROV OROV_L_v2_5_LEFT ACGGATGTCATAAAAAGAGAAGACAGA 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

13 OROV OROV_L_v2_5_RIGHT TTTGCACATGAGACAATCCTAAAGG 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

14 OROV OROV_L_v2_6_LEFT CCAAGTACTGGCAATGCATCAAC 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 
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15 OROV OROV_L_v2_6_RIGHT GAAAAGCCTAGTAACTTATCAAACTCTAGAC 31 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

16 OROV OROV_L_v2_7_LEFT AGAAAGGTGTCAGCGCATAGTG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

17 OROV OROV_L_v2_7_RIGHT GAACCAAATGGATTTAAGATCTCTTTTGG 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

18 OROV OROV_L_v2_8_LEFT CAGAGGAAAAAGGTCCAAATAAGGG 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

19 OROV OROV_L_v2_8_RIGHT AAGGTGGATATTGTTGTTATAGACCTGT 28 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

20 OROV OROV_L_v2_9_LEFT GCAAGGAATTTGAACTTAGATACTTCAAGA 30 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

21 OROV OROV_L_v2_9_RIGHT TGCTTCTTCATAGTCTCTAAAATCAACTTG 30 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

22 OROV OROV_L_v2_10_LEFT TGTCCGTAAAAGTTTTTGACAGACT 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

23 OROV OROV_L_v2_10_LEFT_alt TGTCTGTAAAAGTTTTTGATAGACT 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

24 OROV OROV_L_v2_10_LEFT_alt1 TGTCTGTAAAAGTTTTTGATAGATT 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

25 OROV OROV_L_v2_10_RIGHT CCCTCGTGCCTTACTTTCACAT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

26 OROV OROV_L_v2_10_RIGHT_alt1 CCCTCGTGCTTTACTTTCACAT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

27 OROV OROV_L_v2_11_LEFT TCAGCAACACAATAAAGACATTGGG 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

28 OROV OROV_L_v2_11_RIGHT ACTACAGCTGTGCAAGTAACTACT 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

29 OROV OROV_L_v2_12_LEFT GGGTTGATGACAAACAATTATAGATCCAA 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 



 
 

 
 

Página 9 de 11 

30 OROV OROV_L_v2_12_LEFT_alt GGGGTGATGACAAACAATTATAGATCCAA 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

31 OROV OROV_L_v2_12_RIGHT GCAGTAAGCAAAAACCTCCCGT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

32 OROV OROV_L_v2_13_LEFT GGAAATCAGGCAAACATGAAAAAGAC 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

33 OROV OROV_L_v2_13_RIGHT GTGACATTTCCCGCTTCTAAACC 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

34 OROV OROV_L_v2_14_LEFT AAATACCAGTGGAGATGTGCGG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

35 OROV OROV_L_v2_14_RIGHT GCTCGTTTGTCTTATCCTCATCTGT 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

36 OROV OROV_L_v2_15_LEFT TTAACACCTCGTAAATTCACAACGA 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

37 OROV OROV_L_v2_15_RIGHT AAGTTGCTTAAATCATCTACAATCTGGAC 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

38 OROV OROV_L_v2_16_LEFT AGCATACATGATAAGATTTTTGGATTGCA 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

39 OROV OROV_L_v2_16_RIGHT TGTGCTTTGTATGAAATCTTCCAGATG 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

40 OROV OROV_L_v2_17_LEFT TGTGAGAGGGCCAACAAATGTG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

41 OROV OROV_L_v2_17_RIGHT TCCAATTCAGGTGAGGACGAGA 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

42 OROV OROV_L_v2_18_LEFT GCGCACTGACAGGGAACTTAAT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

43 OROV OROV_L_v2_18_RIGHT TGGTCCGGTGTTCATGTCTCT 21 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

44 OROV OROV_L_v2_18_RIGHT_alt TGGTCCAGTGTTCATATCTCT 21 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 
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45 OROV OROV_L_v2_19_LEFT TTGGACAAGTTTGATGCAGATAAATCA 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

46 OROV OROV_L_v2_19_RIGHT AGGAACCCATTTTGAATCTCTGTTTAAC 28 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

47 OROV OROV_L_v2_20_LEFT GGTACTTCTATTCTATATTGCCCACCC 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

48 OROV OROV_L_v2_20_RIGHT TTGGTCATTTTCACTGCCATTGC 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

49 OROV OROV_L_v2_21_LEFT TCTATCAGAGTTAATGAAATCCACATCCT 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

50 OROV OROV_L_v2_21_RIGHT TTGTCTAGTTCTGTGGACCACTG 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

51 OROV OROV_L_v2_22_LEFT GCATTCGACTTTCTTGACATGGG 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

52 OROV OROV_L_v2_22_RIGHT TGGATTTCCCAGTTTTCTTACTTTTGT 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

53 OROV OROV_L_v2_23_LEFT TAGGAATGGGTATGATGCAGAGT 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

54 OROV OROV_L_v2_23_RIGHT GTGTGCTCCTATTTAGAAACAAACACT 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

55 OROV OROV_M_400_1_LEFT GCAACAAACAGTGACAATGGCG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

56 OROV OROV_M_400_1_LEFT_alt1 ACCAGCAACAAACAGTGACA 20 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

57 OROV OROV_M_400_1_RIGHT GCTGCTCTACATGTGTACATTTTAGG 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

58 OROV OROV_M_400_2_LEFT TCTGAGTGCAATCCAGTGCTAGA 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

59 OROV OROV_M_400_2_LEFT_alt1 TCTGAATGCAATCCAGTGTTAGA 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 
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60 OROV OROV_M_400_2_LEFT_alt2 TCTGAATGTAATCCAGTGCTAGA 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

61 OROV OROV_M_400_2_RIGHT ACATTGCTTCAATCATTGAGTATGGC 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

62 OROV OROV_M_400_3_LEFT TGTGGTCAGAAATCAATAAAATTCCATGC 29 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

63 OROV OROV_M_400_3_RIGHT GCACCTTAAGAGCTTCTGTGCA 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

64 OROV OROV_M_400_4_LEFT CCTGCCCAAATTGTCTACTTGCA 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

65 OROV OROV_M_400_4_RIGHT AAATGCTGAAAAGCCGGTTGAAT 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

66 OROV OROV_M_400_4_RIGHT_alt1 AAATGTTGAAAAGCCGGTTGAAT 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

67 OROV OROV_M_400_5_LEFT AGAAATGGAAGTCTTGAAGCAGTCA 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

68 OROV OROV_M_400_5_RIGHT CAAGCAATCTTCATCTGCATAAACTGT 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

69 OROV OROV_M_400_6_LEFT TGCAAATTTAGTCCAAGAGTAAACCACT 28 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

70 OROV OROV_M_400_6_RIGHT GCGCCAGGCAACATTATAAGGT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

71 OROV OROV_M_400_7_LEFT AGTTTGCCCAAGATTCACATAGAATGA 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

72 OROV OROV_M_400_7_RIGHT GCCTTAAGAGCATCAGAGTCATCT 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

73 OROV OROV_M_400_8_LEFT GCTGACCTGAACACCATAATGGA 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

74 OROV OROV_M_400_8_LEFT_alt1 GCTGACCTGAATACCATAATGGA 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 
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75 OROV OROV_M_400_8_RIGHT AAAGCAGGTGGTTTGTATGCGG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

76 OROV OROV_M_400_8_RIGHT_alt1 AAAGCAGGTGATTTGTGTGCGG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

77 OROV OROV_M_400_8_RIGHT_alt2 AAAGTAGGTGATTTGTGTGCGG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

78 OROV OROV_M_400_9_LEFT ACGAAATTCCCAAATCTAATCCTTTTACTG 30 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

79 OROV OROV_M_400_9_RIGHT CCACAGAATACGATCGGCCATG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

80 OROV OROV_M_400_10_LEFT CGCAACCAGCAGATATGCAGAC 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

81 OROV OROV_M_400_10_RIGHT GTGGAAGGTTCTTTGTGGGCTT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

82 OROV OROV_M_400_11_LEFT AGACCCACAAAGAATTTAGCACTATGA 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

83 OROV OROV_M_400_11_RIGHT CAGGAATCTTTTCGGGGCAGTG 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

84 OROV OROV_M_400_12_LEFT AGCACAGTACCAGAAAGCATACAC 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

85 OROV OROV_M_400_12_RIGHT AGGGTCGGAAGTTGGTTAGTCT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

86 OROV OROV_M_400_13_LEFT ACTTTGCCTCATGAAACTTATTGCAA 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

87 OROV OROV_M_400_13_RIGHT TTTGGCCCATGTTTGATCCTGT 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

88 OROV OROV_M_400_14_LEFT TGACAATTATCAGTCATGCACTAGGTT 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

89 OROV OROV_M_400_14_RIGHT ATGTCTCTCCCACAGATATGTGCT 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 
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90 OROV OROV_M_400_15_LEFT CTGCCATTGTAAAACAAACTGTGAAGA 27 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

91 OROV OROV_M_400_15_RIGHT CCGACCTATGGGCAACAGGATAT 23 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

92 OROV OROV_M_400_16_LEFT ACAATCAGAAGATAGATTTGTCGCAGTT 28 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

93 OROV OROV_M_400_16_RIGHT TGTGCTACCAACAACAATTTTTGACT 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

94 OROV OROV_S_400_0_LEFT GTGTACTCCACAATTCAAAACATA 24 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

95 OROV OROV_S_400_0_RIGHT AACCATTGCAAATTGGACCCCA 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

96 OROV OROV_S_400_1_LEFT TCCAATAATGTCAGAGTTCATTTTCAATGA 30 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

97 OROV OROV_S_400_1_RIGHT GCCCTAAACTCAGCTTGCTTAATTGG 26 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

98 OROV OROV_S_400_2_LEFT CAGTTCCAGTCGAATCCAGTGC 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 

99 OROV OROV_S_400_2_RIGHT TCTCTTGCTGCTGGGGAGAATC 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

100 OROV OROV_S_400_3_LEFT CGGCATGGATGTCAACTTTATGAAG 25 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 2 

101 OROV OROV_S_400_3_RIGHT TGACATAGCTTTCCCCAACCAC 22 
Apenas 

Desalting 
10 nmol 29 1 
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ANEXO II. Detalhamento dos itens de acordo com destinos e quantitativos 

 

Descrição do item Grupo Destinos 
Quantitativo 

total do 
conjunto 

Unidade de 
medida 

Parcelamento 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) FUNED - MG 1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) IAL - SP 1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - AC  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - AL 1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - AM 1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - AP  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - BA  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - CE  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - DF  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - ES  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - GO  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - MA  1 Conjunto Entrega em parcela única 
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Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - MS  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - MT  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - PA  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - PB  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - PE  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - PR  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - RJ  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - RN  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - RO  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - RS  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - SC  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - SE  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) LACEN - TO  1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) SAARB - IEC 1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) Fiocruz - PR  1 Conjunto Entrega em parcela única 
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Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) Fiocruz - RJ 1 Conjunto Entrega em parcela única 

Conjunto de oligonucleotídeos para vigilância 
epidemiológica de Oropouche 

Reagentes (Oligonucleotídeos) Fiocruz - PE 1 Conjunto Entrega em parcela única 

 
 
 
  



 
 

 
 

Página 17 de 11 

ANEXO III. Detalhamento dos responsáveis pelo recebimento e endereços para entrega dos insumos de acordo com o destino 

Destino Endereço CNPJ Diretor Telefone E-mail 

FUNED - MG 
Rua Conde Pereira Carneiro, nº 80, 
Gameleira - Belo Horizonte/MG  CEP: 
30510-010  

17.503.475/0001-01  Glauco de Carvalho Pereira (31) 3314-4668 
iom.lacen@funed.mg.gov.br;
glauco.carvalho@funed.mg.g
ov.br 

IAL - SP 
Av. Dr. Arnaldo, 355, Pacaembu - São 
Paulo/SP CEP: 01246-000  

46.374.500/0045-05  Adriana Bugno (11) 3068-2802/2801/ 2977   
expedientedg@ial.sp.gov.br;a
driana.bugno@ial.sp.gov.br 

LACEN - AC  
Av. Getúlio Vargas - Travessa do 
HEMOACRE, 165, Bosque - Rio 
Branco/AC  CEP: 69900-604  

04.034.526/0021-97 
Janete Taynã Nascimento 
Rodrigues 

(68)  3228-2720 
lacen.acre@gmail.com ; 
janetetayna@gmail.com  

LACEN - AL 
Rua Enesto Gomes Maranhão, 1773 - Bairro 
Jatiúca - Maceió/AL CEP: 57036-860 

11.659.171/0001-43 Anderson Brandão Leite (82) 3315-2702/ 3315-2763 

lacen.al.gerencia@gmail.com;
lacen.gerencia@saude.al.gov.
br;anderson.leite@saude.al.g
ov.br   

LACEN - AM 
R. Emílio Moreira, 528 -  Praça 14 de janeiro, 
Centro - Manaus/ AM CEP: 69020-040  

07.141.411/0001-46 Marco Aurélio de Oliveira           (92) 3182-8750 /3182-8753                 lacen@fvs.am.gov.br  

LACEN - AP  
Rua Tancredo Neves   nº 1118 São Lázaro - 
Macapá/AP CEP: 68908-530  

28.332.262/0001-72 Francis Pereira (96) 3251-6169  
direcaodevl.lacen-
ap@svs.ap.gov.br  

LACEN - BA  
R. Waldemar Falcão, 123, Horto Florestal - 
Salvador/BA CEP: 40295-010  

13.937.131/0001-41  Arabela Leal e Silva de Mello (71) 3116-5063/ 1414 
arabelaleal@gmail.com;lacen
.diretoria@saude.ba.gov.br 

LACEN - CE  
Av. Barão de Studart, 2405, Aldeota - 
Fortaleza/CE  CEP: 60120-002  

74.031.865/0001-51  
Ítalo José Mesquita 
Cavalcante 

(85) 3101-1472  direcaolacence@gmail.com 

LACEN - DF  
SGAN Q. 601  Lotes O e P, Asa Norte - 
Brasília/DF CEP: 70830-010  

00.394.700/0023-13  Grasiela Araújo da Silva  (61) 2017-1145 lacen.df@saude.df.gov.br 

LACEN - ES  
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 2025, 
Bento Ferreira - Vitória/ES CEP: 29050-625 

06.893.466/0001-40  Rodrigo Ribeiro Rodrigues 
(27) 3636-8409 / (27) 3636-
8387  

lacen@saude.es.gov.br;ro.rib
eiro66@gmail.com;rodrigoro
drigues@saude.es.gov.br 

LACEN - GO  
Av. Contorno, 3556 - Jardim Bela Vista, 
Goiânia/GO CEP: 74853-120        

02.529.964/0012-00  Vinicius Lemes da Silva   (62) 3201-3882 /3201-3890  
lacengo.dirgeral@gmail.com;
vinicius.silva@goias.gov.br  

LACEN - MA  
Rua João Luiz, nº 3684, Diamante - São 
Luís/MA CEP:  65020-320 

02.973.240/0004-40 Lídio Gonçalves Lima Neto 
(98) 3232-3410 / 5373/ 2848/  
5584 

diretoria.lacen@emserh.ma.g
ov.br;adm.lacen@emserh.ma
.gov.br 

LACEN - MS  
Av. Sen. Filinto Müler, 1666 , Vila Ipiranga - 
Campo Grande/MS CEP: 79074-460 

02.955.271/0001-26  
Luiz Henrique Ferraz 
Demarchi  

(67) 3345-1300 /1302 (67) 
3346-4871 

lacendiretoria@saude.ms.gov
.br 

mailto:direcaodevl.lacen-ap@svs.ap.gov.br
mailto:direcaodevl.lacen-ap@svs.ap.gov.br
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LACEN - MT  
Rua G, s/n – Centro Político Administrativo, 
Cuiabá – MT, CEP 78040-030. (Complexo da 
Saúde: LACEN, CRIDAC e Hospital Central) 

03.507.415/0002-25  Elaine Cristina de Oliveira 
(65) 3623.6404/ 3624.6095/ 
3622-0599/ 3624-9683 

dirlacen@ses.mt.gov.br 

LACEN - PA  
Av. Augusto Montenegro, nº 524, Parque 
Guajará - Belém / PA  CEP: 66823-010  

05.054.929/0001-17  Alberto Simões Jorge Junior (91) 3202-4903 /4902 

direcao.lacen@lacen.pa.gov.
br;albertojorgejunior@hotma
il.com;val.holanda@yahoo.co
m.br 

LACEN - PB  
Av. Camilo de Holanda, 214, Centro - João 
Pessoa/PB  CEP: 580013-360  

08.778.268/0045-81  Bergson Vasconcelos 
(83) 98839-1194/ (83) 98862-
2445   

lacenpb@ses.pb.gov.br;bergs
on.lacenpb@gmail.com  

LACEN - PE  
R. João Fernandes Vieira, s/n, Soledade - 
Recife/PE CEP: 50050-215  

10.572.048/0013-61  Keilla Maria Silva e Paz (81) 3181-6417/ 6416 
lacen@saude.pe.gov.br; 
gvldttn.lacenpe@gmail.com 

LACEN - PR  
Rua Sebastiana Santana Fraga, 1.001, 
Guatupê - São José dos Pinhais /PR CEP: 
83060-500  

08.597.121/0001-74  Célia Fagundes da Cruz (41) 3299-3216 / 3200 
diretorialacen@sesa.pr.gov.b
r;  celiacruz@sesa.pr.gov.br 

LACEN - RJ  
R. do Rezende, 118, Centro - Rio de 
Janeiro/RJ CEP: 20231-092  

42.498.717/0011-27  Andréia Cony Cavalcante (21) 3231-7090  
dg@lacen.fs.rj.gov.br;sec.dg
@lacen.fs.rj.gov.br;sec.dte@l
acen.fs.rj.gov.br  

LACEN - RN  
R. Cônego Monte, 410, Quintas - 
Natal/RN CEP: 59037-170  

08.241.754/0001-45  
Magaly Cristina Bezerra 
Câmara 

(84) 3232-6195 / 6194 / 6196  lacendirecao@gmail.com 

LACEN - RO  
R. Anita Garibalde, 4130, Costa e Silva - 
Porto Velho/RO CEP: 76803-620  

04.287.520/0004-20  Ciciléia Correia da Silva (69) 3216-5300 / 5302 lacen_ro@hotmail.com 

LACEN - RS  
Av. Ipiranga, 5400, Jardim Botânico, Porto 
Alegre/RS CEP: 90610-000  

87.182.846/0001-78  Loeci Natalina Timm 
(51) 3288-4027 / 4034 / (51) 
98593-0113 

lacen@saude.rs.gov.br; loeci-
timm@saude.rs.gov.br 

LACEN - SC  
R. Felipe Schmidt, 788, Centro - 
Florianópolis/SC CEP: 88010-001  

82.951.245/0007-54  Marcio Pacheco de Andrade (48) 3664-7762 / 7766/ 7765  lacen@saude.sc.gov.br 

LACEN - SE  
Rua Campo Brito, 551, São José - Aracaju/SE 
CEP: 49020-380  

13.128.798/0016-80  Cliomar Alves dos Santos 
(79) 3234-6004 / 6005 (79) 
3225-8016 

cliomar.santos@fsph.se.gov.b
r;cliomarsantos@gmail.com 

LACEN - TO  
ACSU SO 60 Avenida LO 15, APM Lote 01 
S/N - Palmas/TO CEP: 77016-336 

25.053.117/0001-64  
Andreia Maria Santos dos 
Santos 

(63) 3027-4505 lacento.diretoria@gmail.com  

SAARB - IEC 

Rodovia 316 – km 07 s/n,  Levilândia - 
Ananindeua/PA CEP: 67030-000 Seção de 
Recebimento de materiais biológicos A/C 
Seção de Arbovirologia e Febres 
Hemorrágicas 

00.394.544/0025-52 Lívia Caricio Martins 

(91) 3214-2264 /3214-2214 
/3214-2238 / 3214-2258 
/3214-2270 / (91) 99105-
3059 

diretoria@iec.gov.br; 
liviamartins@iec.gov.br 

Fiocruz - PR  
Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, 3775, 
Cidade Industrial de Curitiba - Curitiba/PR 

33.781.055/0065-08 
Claudia Nunes Duarte dos 
Santos 

(41) 3316-3230 (41) 2104-
3460 

claudia.dossantos@fiocruz.br
;camila.zanluca@fiocruz.br;lr
v.icc@fiocruz.br 
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CEP: 81350-010 ICC / Laboratório de 
Arbovirologia 

Fiocruz - RJ 
Avenida Brasil, 4.365, Manguinhos - Rio de 
Janeiro/RJ CEP: 21040-360  Laboratório de 
Flavivírus 

33.781.055/0012-98 Ana Maria Bispo de Filippis (21) 2562-1920 abispo@ioc.fiocruz.br 

Fiocruz - PE 
Av. Professor Moraes Rego, s/n – Cidade 
Universitária – Recife/PE . CEP 50.740-465 - 
Instituto Aggeu Magalhães 

33.781.055/0007-20 
Pedro Miguel dos Santos 
Neto 

(81) 2101-2561 (81) 2101-
2623 

sra.iam@fiocruz.br  
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